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Contrato de Prestação de Beneficio 

 
 
 
                     Por este instrumento Particular de Contrato e Prestação de Beneficio, que fazem entre si o CONTRATANTE 
abaixo identificado e o CONTRATADO _______________________________, CNPJ:_____________, 

localizada na _______________________,n°____,________________,________/SP,                 fone: __-________, 
representada pelo Shr. ____________________,                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    
que entre si, justo e contratado mutuamente, outorgam e aceitam o presente contrato mediante as cláusulas adiante 
estabelecidas. 
 
 
CONTRATANTE – Sintragenlitoral – Sindicato da Categoria Profissional Diferenciada, dos Empregados e Trabalhadores do 

Ramo de Atividade de Vigilância e Segurança Privada de Santos e Região – CNPJ: 54.351.127/0001-84, sediada á Rua: 
Antonio Bento, n° 158 – Vila Mathias – Santos/SP. 
 
Objeto 

 
- O presente tem como objeto á promoção de benefícios para os associados ao Sintragenlitoral. 
 
 
 Condições de Parceria 

 
- A empresa oferecerá desconto de __% para os associados e seus dependentes. 
 
 
Disposições Gerais 

 
- Para a utilização do atendimento especial aqui estabelecido, o associado deverá apresentar sua carteirinha ou documento 
que comprove vinculo com o sindicato, devidamente atualizados. 
 
-O Sindicato compromete a dar espaço para divulgação da empresa em seu jornal. 
 
 
 
Prazo 

 
                O presente contrato de parceria terá prazo indeterminado a contar da data da assinatura podendo ser rescindido a 
qualquer momento, por qualquer uma das partes com isenção de indenização, mediante comunicação escrita de uma parte a 
outra, com antecedência mínima de 30(trinta) dias, salvo quando constatado o descumprimento das condições das quais 
foram estabelecidas, oportunidade o cancelamento será imediato e automático. 
    E por estarem de pleno acordo com tudo o que se encontram neste instrumento, as partes assina o presente contrato em 
duas vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas. 
  
 
   
 

Santos,                                   . 
 
 
 
 
 
___________________                                                              ________________ 
Aparecido Gonsalves                                                                Contratado 
       Presidente   
 


